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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. ("Emissora")

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
Companhia Aberta

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
("Emissão" e "Escritura de Emissão", respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
("Agente Fiduciário"), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures ("Debenturistas") emitidas através Escritura
de Emissão, vem pelo presente, em decorrência da publicação do edi-
tal em 22/08/2023 contendo o plano de recuperação judicial ("PLRJ")
no âmbito do Processo de Recuperação Judicial nº 0843430-
58.2023.8.19.0001 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Co-
marca da Capital do Estado do Rio de Janeiro ("RJ"), convocar os
Debenturistas para se reunirem em Assembleia Geral de Deben-
turistas da Emissão ("AGD"), a ser realizada, em primeira convo-
cação, no próximo dia 27/10/2023, às 15h, de modo exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com
link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Deben-
turistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 ("Lei
S.A"), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de
29/03/2022 ("R81 CVM"), para examinar e deliberar as seguintes
matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas
processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses
dos Debenturistas, na RJ; e 2) Aprovação da orientação de voto ela-
borada pelo assessor legal e circulada aos Debenturistas com no mí-
nimo 3 (três) dias úteis de antecedência da deliberação na AGD, atra-
vés de solicitação realizada pelos Debenturistas ao contencioso@pen-
tagonotrustee.com.br, para que o assessor legal possa votar em con-
formidade com esta AGD na em assembleia de credores da RJ
("AGC") em representação aos Debenturistas; 3) Autorização para que
o assessor legal, possa votar pela suspensão da AGC pelo prazo de
até 120 (cento e vinte) dias, caso necessário; 4) Aprovação e defi-
nição, dos limites e critérios para eventuais ajustes ao PLRJ delibe-
rado conforme item 2) acima, que venham a ser implementados du-
rante a AGC conforme orientação a ser disponibilizada pelo assessor
legal em até 3 (três) dias úteis antes da AGC através da solicitação
dos Debenturistas ao contencioso@pentagonotrustee.com.br; 5) Apro-
vação para que o Agente Fiduciário e o assessor legal, tomem todas
as medidas necessárias para implementação das deliberações desta
AGD; e 6) Aprovação para suspensão dos itens desta AGD, para rea-
bertura e deliberação em data a ser indicada pelo assessor legal, em
caso de orientação deste a ser disponibilizada pelo assessor legal em
até 3 (três) dias úteis antes da AGD através da solicitação dos De-
benturistas ao contencioso@pentagonotrustee.com.br. Informações
Gerais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes
da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por
meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br).
A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams,
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via
correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para
o endereço eletrônico c o n t e n c i o s o @ p e n t a g o n o t r u s t e e . c o m . b r, preferen-
cialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, ob-
servado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da R81 CVM, os se-
guintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o envio prévio dos documentos re-
feridos acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio
dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de co-
nexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos
Debenturistas. Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2023. PENTÁGO-
NO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS.

Id: 2512179

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. ("Emissora")
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. ("Emissão" e "Escritura de Emissão", respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS ("Agente Fiduciário"), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures ("Debenturistas") emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência, entre ou-
tros, da publicação do edital em 22/08/2023 dando conhecimento da
apresentação do plano de recuperação judicial ("PLRJ") no âmbito do
Processo de Recuperação Judicial nº 0843430-58.2023.8.19.0001 que
tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Es-
tado do Rio de Janeiro ("RJ"), convocar os Debenturistas para se
reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
("AGD"), a ser realizada, em primeira convocação, no próximo dia
26/10/2023, às 15h, de modo exclusivamente digital, por meio da
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser
encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados,
nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 ("Lei S.A."), e da Reso-
lução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 ("R81
CVM"), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Aprovação da orientação de voto elaborada pelos Asses-
sores Legais e circulada aos Debenturistas com no mínimo 3 (três)
dias úteis de antecedência da deliberação em AGD, através de so-
licitação realizada pelos Debenturistas ao contencioso@pentagonotrus-
t e e . c o m . b r, para que os Assessores Legais possam votar em confor-
midade com as deliberações desta AGD na assembleia de credores
da RJ ("AGC") em representação aos Debenturistas; 2) Autorização
para que os Assessores Legais possam votar pela suspensão da
AGC pelo prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da ata de reali-
zação da AGC, no caso dessa deliberação ser submetida à AGC; 3)
Aprovação da suspensão dos itens da Ordem do Dia desta AGD, com
o propósito de permitir a reabertura para nova deliberação destes
itens, em data a ser indicada pelos Assessores Legais na AGD, em
caso de apresentação pela Light de aditamento ao PLRJ em até 3
(três) dias úteis de antecedência da deliberação em AGD; e 4) Apro-
vação para que o Agente Fiduciário e os Assessores Legais, tomem
todas as medidas necessárias para implementação das deliberações
desta AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
c i o s o @ p e n t a g o n o t r u s t e e . c o m . b r, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da R81 CVM, os seguintes documentos: (i) quando
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade válido
com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG),
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de iden-
tidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que conte-
nham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último es-
tatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na
junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de iden-
tidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de
investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) esta-
tuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o ca-
so, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o envio
prévio dos documentos referidos acima, bastando a apresentação de
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o ho-
rário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabili-
zará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de
acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 25 de se-
tembro de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS
E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2512189

DROGARIA KIKÓS LTDA
CNPJ: 05.652.167/0001-60

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL DE SÓ-
CIOS

LUCIANA APARECIDA PONCOTI FERNANDES. CPF: 033.169.036-
58. Na qualidade de inventariante do espólio de MARCOS JOSÉ
FERNANDES, socio majoritário da empresa, em obediência ao Art.
1074 do código civil, convoca o sócio minoritário WELLINGTON FER-

NANDES MARQUES DA SILVA, para comparecer a reunião de dire-
toria a ser realizada na sede da empresa à rua da Passagem, 83 Lo-
ja B Botafogo, RJ no dia 03/10/2023 às 10:00 hs em primeira con-
vocação e às 10:30 hs em segunda convocação para deliberar e vo-
tar sobre a constituição de uma administrador não sócio, com poderes
de sócio gerente, conforme Art. 1061 do Código Civil.

Id: 2512618

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. ("Emissora")
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A ("Emissão" e "Escritura de Emissão", respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS ("Agente Fiduciário"), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures ("Debenturistas") emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência da publi-
cação do edital em 22/08/2023 contendo o plano de recuperação ju-
dicial ("PLRJ") no âmbito do Processo de Recuperação Judicial nº
0843430-58.2023.8.19.0001 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial

da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro ("RJ"), convocar
os Debenturistas para se reunirem em Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão ("AGD"), a ser realizada, em primeira con-
vocação, no próximo dia 27/10/2023, às 11h, de modo exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams,
com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos
Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976
("Lei S.A"), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81,
de 29/03/2022 ("R81 CVM"), para examinar e deliberar as seguintes
matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas
processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses
dos Debenturistas, na RJ; e 2) Aprovação da orientação de voto ela-
borada pelo assessor legal e circulada aos Debenturistas com no mí-
nimo 3 (três) dias úteis de antecedência da deliberação na AGD, atra-
vés de solicitação realizada pelos Debenturistas ao contencioso@pen-
t a g o n o t r u s t e e . c o m . b r, para que o assessor legal possa votar em con-
formidade com esta AGD na assembleia de credores da RJ ("AGC")
em representação aos Debenturistas; 3) Autorização para que o as-
sessor legal, possa votar pela suspensão da AGC pelo prazo de até
120 (cento e vinte) dias, caso necessário; 4) Aprovação e definição,
dos limites e critérios para eventuais ajustes ao PLRJ deliberado con-
forme item 2) acima, que venham a ser implementados durante a
AGC conforme orientação a ser disponibilizada pelo assessor legal em
até 3 (três) dias úteis antes da AGC através da solicitação dos De-
benturistas ao contencioso@pentagonotrustee.com.br; 5) Aprovação
para que o Agente Fiduciário e o assessor legal, tomem todas as me-
didas necessárias para implementação das deliberações desta AGD; e
6) Aprovação para suspensão dos itens desta AGD, para reabertura e
deliberação em data a ser indicada pelo assessor legal, em caso de
orientação deste a ser disponibilizada pelo assessor legal em até 3
(três) dias úteis antes da AGD através da solicitação dos Debentu-
ristas ao c o n t e n c i o s o @ p e n t a g o n o t r u s t e e . c o m . b r. Informações Gerais:
Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Or-
dem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio
do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A
AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams,
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via
correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para
o endereço eletrônico c o n t e n c i o s o @ p e n t a g o n o t r u s t e e . c o m . b r, preferen-
cialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, ob-
servado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da R81 CVM, os se-
guintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de
documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o envio prévio dos documentos re-
feridos acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio
dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de co-
nexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos
Debenturistas. Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2023. PENTÁGO-
NO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS.

Id: 2512157

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VX PAVARINI
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
(atual denominação de SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.)., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”), vem convocar os
titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, Para Distribuição Pública da
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emis-
são” e “Emissora”, respectivamente), vem, pelo presente, em decor-
rência, entre outros, da publicação do edital, em 22 de agosto de
2023, dando conhecimento da apresentação do plano de recuperação
judicial (“PRJ”) no âmbito do Processo de Recuperação Judicial nº
0843430-58.2023.8.19.0001, que tramita perante a 3ª Vara Empresa-
rial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recupe-
ração Judicial”), a ser votado em Assembleia Geral de Credores
(“AGC”), convocar os debenturistas a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”),
a ser realizada em 25 de outubro de 2023, às 15h30, de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft
Teams, nos termos da Cláusula 10.1 da “Escritura Particular da 22ª
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em
Série Única, Da Espécie Quirografária, Com Garantia Fidejussória Adi-
cional, Para Distribuição Pública” celebrada entre a Emissora, o Agen-
te Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de De-
bêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
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